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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0578/09. 
        Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues, que visa dispor sobre o fechamento ao tráfego de veículos estranhos aos 
moradores de vilas, ruas sem saída e ruas e travessas com características de ruas sem 
saída. 
 
        Para tanto, a propositura sistematiza num único corpo a legislação em vigor 
atinente à matéria, qual seja, Lei nº 10.898/90, Lei nº 12.138/96, Lei nº 13.209/01 e 
Lei nº 14.113/05 e os Decretos nº 31.097/92, nº 37.282/98, nº 48.638/07 e nº 
50.441/09. 
        Nada obsta ao prosseguimento do presente projeto de lei. 
        Sob o aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, ‘caput’, da 
L.O.M. - segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos - no art. 30, I, da 
Constituição Federal e no art. 13, I, da Lei Orgânica, segundo os quais compete ao 
Município legislar sobre assuntos de predominante interesse local. 
        Explicando acerca da expressão ‘interesse local dos Municípios’, explana a jurista 
Fernando Dias Menezes de Almeida o seguinte: 
        [...] Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse ‘interesse local’, que 
aparece na Constituição substituindo o ‘peculiar interesse’ municipal do direito 
anterior. 
        A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.  
        HELY LOPES MEIRELLES (1981:86) bem explica o porquê dessa equivalência: 
        ‘Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse 
privativo da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa 
exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e do 
Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional, que não ressoe 
nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos Estados a 
que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito como dogma 
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o Estado ou a União’. 
        No mesmo sentido a lição de SAMPAIO DÓRIA (1928:v.XXIV,419): 
        ‘O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, 
e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os 
diferencia é a predominância e não a exclusividade’[...]. 
        Com relação à matéria de fundo denota-se que a propositura, ao restringir o 
tráfego de veículos nas áreas que especifica, versa também sobre ordenação do 
trânsito urbano e tráfego local, matéria da competência Municipal, nos termos do art. 
30, incisos I e V da Constituição Federal.  
        Como ensina Hely Lopes Meirelles, ‘a circulação urbana e o tráfego local, 
abrangendo o transporte coletivo em todo o território municipal, são atividades de 
estrita competência do Município, para atendimento das necessidades específicas de 
sua população (...) Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de 
veículos e pedestres nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser 



o estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o centro 
urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa regulamentação local, 
além das normas gerais contidas no Código Nacional de Trânsito e nos regulamentos 
estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada rua ou zona, 
atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade (in “Direito 
Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 319/320 e 363)”. 
        O projeto encontra fundamento, por fim, no poder de polícia administrativa do 
Município.  
        Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 
        ‘Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos’. 
        Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que ‘tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse 
local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371)’. 
        Ante o exposto somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
        Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
propomos o seguinte Substitutivo: 
        SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0578/09 
        Sistematiza a legislação municipal que dispõe sobre o fechamento ao tráfego de 
veículos estranhos aos moradores de vilas, ruas sem saída e ruas e travessas com 
características de ‘ruas sem saída’, revoga as Leis nº 10.898, de 5 de dezembro de 
1990, nº 12.138, de 05 de julho de 1996, nº 13.209, de 13 de novembro de 2001 e nº 
14.113, de 20 de dezembro de 2005, e dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 
        Art. 1º Fica autorizado o fechamento ao tráfego de veículos estranhos aos 
moradores de vilas, ruas sem saída e ruas e travessas com características de ‘ruas 
sem saída’ de pequena circulação de veículos em áreas residenciais, ficando limitado o 
tráfego local de veículos apenas a seus moradores e visitantes.  
        Art. 2º Para os fins desta lei considera-se: 
        I - vila: conjunto de lotes destinados exclusivamente à habitação, cujo acesso se 
dá por meio de uma única via de circulação de veículos, a qual deve articular-se em 
único ponto com uma única via oficial de circulação existente;  
        II - rua sem saída: rua oficial que se articula, em uma de suas extremidades, 
com via oficial e cujo traçado original não tem continuidade com a malha viária na sua 
outra extremidade; 
        III - ruas e travessas com características de “ruas sem saída”: ruas e travessas 
oficiais que são vias locais com importância exclusiva para o trânsito de veículos de 
acesso às moradias nelas inseridas. 
        Art. 3º As vilas e ruas sem saída, bem como as ruas e travessas com 
características de “ruas sem saída”, que são passíveis de fechamento deverão 
necessariamente: 
        I - ter apenas usos residenciais; 
        II - não apresentar mais de 10,00 (dez metros) de largura de leito carroçável; 



        III - servir de passagem exclusivamente para as casas nelas existentes, vedado o 
fechamento quando servir de passagem única a outros locais, especialmente a áreas 
verdes de uso público, a áreas institucionais ou a equipamentos públicos. 
        Art. 4º O fechamento poderá ser realizado por intermédio de portão, cancela, 
correntes ou similares, no espaço correspondente ao leito carroçável, devendo ficar 
aberto, sem qualquer obstáculo, o espaço destinado às calçadas, permitindo-se o livre 
acesso de pedestres. 
        § 1º Quando não for possível identificar o espaço destinado às calçadas, deverá 
ser deixado aberto espaço com largura mínima de 1,00 (um metro) para o livre acesso 
de pedestres. 
        § 2º Não serão permitidos fechos que impeçam o eventual acesso de caminhões. 
        § 3º O fechamento deverá respeitar a linha que define o prolongamento do 
alinhamento da via pública com a qual o acesso à vila, rua sem saída, e ruas e 
travessas com características de ‘ruas sem saída’ se articular.  
        § 4º A abertura dos portões deverá se dar para o interior da vila, rua sem saída e 
ruas e travessas com características de ‘ruas sem saída’. 
        Art. 5º Fica dispensado o pedido de autorização para o fechamento de vilas, ruas 
sem saída e ruas e travessas com características de “ruas sem saída”, devendo ser 
protocolado na Subprefeitura competente, comunicação instruída com os seguintes 
documentos: 
        I - declaração expressa de anuência ao fechamento subscrita por, no mínimo, 70 
% (setenta por cento) dos proprietários dos imóveis situados na vila, rua sem saída e 
ruas e travessas com características de “ruas sem saída”, sendo que o teor será de 
total responsabilidade dos signatários, sob as penas da legislação administrativa, civil e 
criminal pertinentes; 
        II - cópia dos títulos de propriedade e da certidão de dados cadastrais do imóvel 
- IPTU relativos aos imóveis pertencentes aos solicitantes;  
        III - croqui esquemático ou relatório descritivo da via e imóveis abrangidos pelo 
pedido, bem como do tipo de fecho a ser utilizado.  
        Art. 6º A comunicação será analisada pela Subprefeitura competente, ouvido o 
Departamento Patrimonial da Procuradoria Geral do Município da Secretaria Municipal 
dos Negócios Jurídicos sobre a situação dominial dos imóveis situados na vila, rua sem 
saída e ruas e travessas com características de ‘ruas sem saída’, cujo fechamento seja 
postulado, bem como a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET sobre as condições 
viárias. 
        § 1º O fechamento ao tráfego de veículos estranhos aos moradores não poderá 
ser realizado se a análise mencionada no “caput” deste artigo concluir pela existência 
de reflexo negativo no tráfego de veículos.  
        § 2º Caso haja necessidade, a CET indicará as obras viárias e de sinalização 
necessárias para a implementação do fechamento.  
        § 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o fechamento somente poderá ser 
implementado após realização das obras viárias e de sinalização necessárias, 
devidamente atestada pela CET. 
        § 4º O fechamento previsto nesta lei é compatível com o sistema de ‘Traffic 
Calming’ ou ‘Moderação de Trânsito’, podendo, inclusive, ser adotadas as providências 
legais previstas, em especial pela Portaria nº 43/09, de 5 de junho de 2009, da 
Secretaria Municipal de Transportes do Município de São Paulo. 
        Art. 7º Observado o disposto no artigo 6º, o fechamento será implementado 
pelos moradores do local, às suas expensas e na conformidade das demais disposições 
desta lei. 
        Art. 8º Verificado, pela Subprefeitura competente, o descumprimento das 
condições estabelecidas nesta lei, será expedida intimação aos moradores do local para 
saneamento da irregularidade, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retirada do 



dispositivo de fechamento, com adoção das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 
        Parágrafo único. No caso de alteração do uso dos imóveis situados na vila, rua 
sem saída e ruas e travessas com característica de ‘ruas sem saída’, a comunicação 
perderá automaticamente seus efeitos, intimando-se os moradores a remover o fecho, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de adoção das medidas previstas no “caput” deste 
artigo. 
        Art. 9º O lixo proveniente das casas situadas na vila, rua sem saída e ruas e 
travessas com características de ‘ruas sem saída’, objeto do fechamento de que trata 
esta lei, deverá ser, obrigatoriamente, depositado em recipientes próprios, colocados 
na via oficial com a qual se articulam.  
        Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nº 
10.898, de 5 de dezembro de 1990, nº 12.138, de 5 de julho de 1996, nº 13.209, de 
13 de novembro de 2001 e nº 14. 113, de 20 de dezembro de 2005 e demais 
disposições em contrário. 
        Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
09/09/09 
        Abou Anni (PV) 
        Agnaldo Timóteo (PR) 
        Celso Jatene (PTB) 
        Gabriel Chalita (PSDB) 
        João Antônio (PT) 
        Natalini (PSDB) 
        Ushitaro Kamia (DEM)” 
 


